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conferência on-line 
PublicidAde
nA AdvocAciA

Veja no

Youtube

https://www.youtube.com/watch?v=Mpn0m-x6MZY
https://www.youtube.com/watch?v=Mpn0m-x6MZY
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diPlomAs*
DECRETO-LEI N.º 84/84 (REVOGADO)
Diário da República n.º 64/1984, Série I de 1984-03-16, páginas 863 – 890

Procede à revisão da matéria constante do capítulo V «Do mandato 
judicial» do estatuto judiciário (no uso da autorização conferida ao 
Governo pela Lei n.º 1/84, de 15 de Fevereiro)
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/84-1984-661945 

DECRETO-LEI N.º 229/2004 (REVOGADO)
Diário da República n.º 288/2004, Série I-a de 2004-12-10, páginas 7040 – 7050

aprova o Regime jurídico das Sociedades de advogados e revoga 
o Decreto-Lei n.º 513-Q/79, de 26 de Dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 237/2001, de 30 de agosto
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/229-2004-213407 

artigo 11.º (Correspondência e papel timbrado)

LEI N.º 15/2005 (REVOGADO)
Diário da República n.º 18/2005, Série I-a de 2005-01-26

estatuto da ordem dos advogados
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2005-34555375 

Artigo 89.º (Informação e publicidade)
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2005-34555375-
105334203

DECRETO-LEI N.º 57/2008
Diário da República n.º 60/2008, Série I de 2008-03-26

estabelece o regime aplicável às práticas comerciais desleais das 
empresas nas relações com os consumidores, ocorridas antes, 
durante ou após uma transacção comercial relativa a um bem ou 
serviço
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454075

* a presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em https://dre.pt/. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2005-34555375-105334203
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2005-34555375-105334203
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LEI N.º 2/2013
Diário da República n.º 7/2013, Série I de 2013-01-10, páginas 117 – 128

estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento 
das associações públicas profissionais
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/2-2013-588802 

LEI N.º 145/2015
Diário da República n.º 176/2015, Série I de 2015-09-09

estatuto da ordem dos advogados
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944 

Artigo 46.º, n.º 1, al. bb) (Competência) 
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-
105333072

Artigo 70.º, n.º 3 (Título profissional de advogado e advogado 
especialista)
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-
105333706

Artigo 94.º (Informação e publicidade)
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-
105333733

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333072
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333072
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333706
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333706
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333733
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-105333733


Adequação do EOA 

Em conformidade com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que
estabelece o regime jurídico de criação, organização e
funcionamento das associações públicas profissionais, e revoga a
Lei n.º 15/2005, de 26 de janeiro, e o Decreto-Lei n.º 229/2004,
de 10 de dezembro



Questão controversa que está 
longe de ser consensual…

• Afincada salvaguarda dos valores deontológicos da 
profissão que regem esta classe profissional e, 

• Os interesses dos prestadores de serviços jurídicos, 
no contexto atual.



• As opiniões divergem essencialmente entre os
profissionais que exercem a profissão em prática
individual, que defendem regras equilibradas e
justas que façam valer o verdadeiro brilho
profissional do advogado; e

• Aqueles que trabalham em estruturas organizadas
como as sociedades de advogados, que defendem
regras mais flexíveis e promotoras na publicidade
aos escritórios.



 Anteriormente à Lei n.º 2/2013 de 10 de Janeiro - regime jurídico
de criação, organização e funcionamento das associações públicas
profissionais– o regime da publicidade a advogados estava previsto
no artigo 89.º do EOA (anterior artigo 80.º)

- Desejo que este regime sofresse adaptações em consideração a
entrada em vigor desta lei, no sentido de alargar o âmbito da
publicidade às associações públicas de profissionais, e assim,
existisse uma maior concorrência no seio destas tanto a nível
nacional como europeu;

(Uma das conclusões aprovadas no VI Congresso dos Advogados
Portugueses, no ano de 2005, foi a proposta de aprovação de um
Regulamento de Publicidade com mecanismos de fiscalização
preventiva e sucessiva da legalidade das formas de publicidade dos
advogados, bem como de uma Comissão para a Publicidade
subordinada ao Conselho Geral, com competências para fiscalizar a
aplicação concreta das regras emergentes do, à data artigo 89.º do
EOA.)



 No entanto, o novo EOA não foi de encontro a
estes desejos e ambições, ficando aquém do
expectável…

Argumentos como:

- a desigualdade de acesso a meios disponíveis de
publicidade por razões financeiras, ou

- o facto de que nem sempre o serviço melhor
publicitado é o mais vantajoso para o cliente,

Não estão presentes na lógica da actual norma.



Artigo 94.º do EOA
Informação e Publicidade 





Proposta:

- Elaboração de uma nova redação alternativa à atual,
cuja fórmula legislativa deveria traduzir-se em ser mais
simples, concisa e objetiva. Prevendo a necessidade de
evolução e adaptação à realidade das regras existentes.

Esta nova redação deverá incorporar linhas orientadoras do que é
ilícito ou ilícito em matéria de publicidade a advogados, no entanto,
tendo sempre em consideração as duas realidades existentes na
prática actual da advocacia:

- por um lado i) a prática individual, e

- por outro ii) a prática em estrutura organizada (sociedade de
advogados ou advogado de empresa).

“Tratar igual o que é igual, e diferente o que é diferente.”



Muito Obrigada pela atenção dispensada!

Joana Marques Batista
Advogada
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